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DECRETO N9. 3.166 DE 17 DE JUNHO DE2024

"Dispõe sobre o obertura de Crédito Adicionol
Especial no valor de oté RS 707.580,73 (cento e sete
mil e quinhentos e oitenta redis e treze centdvos) e
dá outros providêncios" .

DANIEL TÚTION DURAN PINATTO, PrCfCitO dO

Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso

de suas legais atribuições, etc.;

DECRETA:

02 EXECUTTVO

02 08 01 oBRAS E SERV|çOS MUNTCTPATS

15.452. 180. 1.678 Recapeamento Asfáltico (SGRI-PRC-2024-00537-DM)

02 -Transferências e Convênios Estad ua ls-Vin cu lados

4.4.90.s1-oBRAS E rNsrALAçÕEs.............. ......... RS 100.000,00
01- Tesouro

Rs 7.s80,13

Total do Crédito f
Artigo 2e - O crédito aberto na forma do artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de Excesso de Arrecadação
oriundo de repasse da Secretária de Governo e Relações lnstitucionais do Estado
de São Paulo - Demanda ne. 072513/2024 e SGRI-PRC-2024-00537-DM no valor
de RS 100.000,00 a ser repassado neste exercício e o valor restante de anulação
de dotação a seguir:
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quinhentos e oitenta reais e treze centavos), conforme a Lei Municipal ns.1.743,
de 17 de junho de 2024, destinados a cobrir despesas com execução de

RECAPEAMENÍO ASFÁLTICO NO MUNIcíPlo conforme Demanda 1e.

07251312024 e SGRI-PRC-2024-00537-DM, com as seguintes dotações
orçamentárias:

4.4.90.51- OBRAS E TNSTALAçÕES..

..Rs 107.580,13

Fone: 17 3648.9020
I administrativo@paranapua.sp'gov.br

www,ParanaPUa.SP.gov'bt
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02 EXECUTIVO

02 99 09 RESERVA oe corulreÊrucra
99.999.999.0999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99.00 Reserva de Contingência

Artigo 3e - Ficam ajustadas e atualizadas as Lei ne.

7.628 I 2O2r lP P A 2022 I 2025 ), Le i n s. t.7 Os / 2023 (LD O I 20241, Lei na L7 t6 I 2023
(LOA/2O24), com o valor do referido crédito e demais alterações necessárias de

acordo com os dispositivos da Lei Federal 4.320/64.

Artigo 4s - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, 17 de junho de 2O24.

DANIEL JUNI OR DU N PINArTo
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta secretaria na data
su pra.

EI ete Silva de Vicente
Secretária Administrativa

Fone: rz 3648.9020
' administrãtivo@paranapua.sp.gov.br
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